
26  diário oficial Nº 34.925 Quinta-feira, 07 DE ABRIL DE 2022

tutário Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) U.E aBriGo Joao PaUlo ii, 
02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao triênio 01.05.2015 
a 30.042018.
aUtoriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.05.2022 a 29.06.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
1° centro regional de saúde/sEsPa EM: 06.04.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sEsPa

Protocolo: 782075
Portaria Nº. 208 de 06 de aBriL de 2022
o dirEtor do 1° cENtro rEGioNal dE saÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Karla adriaNa NEGrao dE 
MElo matrícula 54185874-1 MEdico com lotação no (a) UrE dEMEtrio 
MEdrado 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 
31.08.2016 a 30.08.2019.
aUtoriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perío-
do de 02.05.2022 a 31.05.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
1° centro regional de saúde/sEsPa EM: 06.04.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crs/sEsPa

Protocolo: 782108

.

.

diÁria
.

Portaria de coNcessÃo n° 189/2022 – 06/04/2022
o diretor do 1° cENtro rEGioNal dE saÚdE/sEsPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela Portaria 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em vista 
as instruções contidas em fundamento legal:  no  art. 145 da lei 5.810 de 
24/01/1994, dEcrEto Nº 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a 
concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
resolve:
conceder: diárias ao servidor (es):
5105269/1 /rUtH Maria olivEira cardoso (Enfermeira) / 06 meias 
diárias (deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
5957443/1 / Maria caroliNE  Barros dE Matos (Enfermeira) / 06 
meias diárias (deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
57192316/1 / EdicElMa GÓEs da costa (Enfermeira) / 06 meias diárias 
(deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
54191797/1 / silvia rEGiNa PiNHEiro BEssa (Enfermeira) / 06 meias 
diárias (deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
8084728/1 / taÍssa fÉliX da costa (Enfermeira) / 06 meias diárias 
(deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
5957448/1 / talia dE JEsUs aMador coElHo (téc. Enfermagem) / 06 
meias diárias (deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
57173282/1 /EdiNaldo MiraNda da silva (Motorista) / 06 meias diárias 
(deslocamento) / de 19, 20; 25 a 28/04/2022.<br
origem: BElEM/Pa - Brasil
destino(s): saNta BarBara- Pa
objetivo: os quais realizarão avaliação do programa E-sUs; PNE(testes 
de antígenos) e Plano operacional do sarampo no Pará, nos municípios 
de ananindeua, Marituba, Benevides e s. Bárbara. Nos dias: 19 a 20; 25 
a 28/04/2022
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

Protocolo: 781994
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores reGioNaL
cir MetroPoLitaNa iii
resolução Nº 002, de 06 de abril de 2022
a comissão intergestores regional Metropolitana iii /Pará, no uso de suas 
atribuições legais  e,
- considerando a Portaria GM/Ms Nº 684, de 30 de março de 2022, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao sistema Único de saúde (sUs), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2022.
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional Metropolitana iii/Pa e aprovação em reunião ordinária do dia 30 
de MarÇo de 2022.
resolve:
art.1º- aprovar a Proposta de aquisição de Equipamento/Material Perma-
nente, apresentada pela secretaria Municipal de saúde de Maracanã, junto 
ao fundo Nacional de saúde/Ministério da saúde, através de emenda par-
lamentar, conforme abaixo discriminada no valor de r$307.070,00 (tre-
zentos e sete mil e setenta reais).

ProPosta Nº UNidade assistida VaLor r$
11783.343000/1220-02 secretaria Municipal de saúde de Maracanã 307.070,00

art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
castanhal, 06 de abril de 2022.
Mário Moraes chermont filho
Presidente da cir Metropolitana iii/sUs/Pa/3ºcrs
Patrícia silva chaves
secretária Municipal de saúde de são francisco do Pará
Membro da cir Metropolitana iii/sUs/Pa/3ºcrs

Protocolo: 781754

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

Portaria
.

Portaria N° 09 de 06 de aBriL de 2022
a diretora do 4º cENtro rEGioNal dE saÚdE PÚBlica, desta sEsPa, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a portaria n° 2.521/2019 
- CCG de 13 de março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado n° 
33824 de 14/03/2019, e:
coNsidEraNdo o disposto no artigo 51, § 4° da lei n° 8.666/93, que 
trata da renovação dos membros da comissão permanente de licitação;
coNsidEraNdo que as obras, serviços, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, deverão ser precedidas de licitações;
coNsidEraNdo o término do mandato da comissão Permanente de 
licitação, constituída pela Portaria Nº 08, de 05/04/2021.
rEsolvE:
i – constituir nova comissão Permanente de licitação – cPl do 4º centro 
regional de saúde – capanema, para proceder todas as modalidades de 
licitações que se fizerem necessárias, conforme designação dos servidores 
abaixo relacionados:
PrEsidENtE:
Maria leiliane alves Moraes - agente administrativo - matricula n° 57215401/3
MEMBros EfEtivos:
Edinei da silva costa – agente administrativo - matricula n° 54180767-2
alex Willis lucas de freitas - agente administrativo – matrícula nº 5897517-1
raimunda Pereira da silva – agente administrativo – matrícula nº 57197824-1
MEMBro sUPlENtE:
raimunda dos santos costa – agente de serviço complementar – matrícula nº 3221946-1
ii – o servidor Edinei da silva costa exercerá a função de PrEGoEiro e 
os membros efetivos e suplentes farão parte da equipe de apoio para a 
realização dos processos licitatórios.
iii – considerando atender a exigência legal de que a direção e o julgamento 
da licitação se realizem mediante decisão colegiada, os membros suplentes da 
cPl substituirão um dos membros quando de impedimento legal;
iv – Por motivo de falta ou impedimento legal, responderá pelo Presi-
dente da cPl, um  dos membros efetivos acima relacionados, em ordem 
sequencial;
v – as atribuições da cPl são:
1. coordenar os processos de licitações;
2. confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as a aprecia-
ção da aJUr/sEsPa, e elaborar as atas dos processos licitatórios;
3. Processar e julgar a fase de habilitação e julgamento das propostas;
4. Classificar e manifestar-se em 1ª instância relativamente aos recursos 
eventualmente interpostos;
5. requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando necessário;
6. Providenciar publicações necessárias de seus atos na forma da legisla-
ção vigente;
7. Adotar outras medidas que se fizerem necessárias.
vi – Exaurido o prazo recursal e julgados os recursos eventualmente in-
terpostos, o resultado encontrado pela cPl, será levado a deliberação do 
ordenador de despesas do 4° crs – capanema, por intermédio da daf / 
4° crs – capanema, para homologação e adjudicação, sem prejuízo das 
contingentes revogações ou anulações quando necessárias;
vii – os membros da cPl, responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente tiver funda-
mento e for registrado em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a 
decisão, de acordo com o parágrafo 3°, artigo 51, da lei n° 8.666/93;
VIII– O mandato da Comissão aqui constituída será de 01 (um) ano, fi-
cando vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subsequente;
iX– a comissão nomeada dedicará tempo integral, quando reunida, para 
proceder às formalidades legais dos processos licitatórios, e para o fiel cum-
primento das atribuições decorrentes desta Portaria, não sendo, portanto, ne-
cessário seus membros afastarem-se de suas atribuições habituais;
X - Esta Portaria entrará em vigor a partir data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
PatrÍcia dE fátiMa liMa da silva
diretora do 4º centro regional de saúde

Protocolo: 782016


